EDITAL DE SELEÇÃO PARA PONTOS DE CULTURA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANUAL DE INSTRUÇÕES

Orientações sobre o preenchimento dos Anexos I a V para inscrição no Edital de Seleção para Pontos de Cultura do Estado de São Paulo. É fundamental o preenchimento e entrega de todos os Anexos. O preenchimento dos mesmos deve ser digitado, mas serão aceitos os que forem preenchidos à mão, em letra de fôrma, legível e sem rasuras.

1. REQUERIMENTO (ANEXO I)

Este requerimento deverá ser feito em papel timbrado da organização, assinado e carimbado por seu dirigente responsável, ou seja, a pessoa nomeada através de Ata de Eleição como representante legal da instituição.

2. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (ANEXO II)

Apresente com detalhes o projeto que será inscrito. O formulário é composto por 13 itens que deverão ser preenchidos de acordo com as orientações já descritas no próprio documento. Ao final do formulário o representante legal da instituição deverá preencher o local, a data e assinar o termo de responsabilidade.

3. PLANO DE TRABALHO (ANEXO III)

Detalhe os itens de despesa necessários à execução do projeto. Planeje detalhadamente como a instituição realizará o projeto, de acordo com o formulário de inscrição. O preenchimento desta planilha deverá estar compatível com o descrito no formulário de inscrição - Anexo II. É de fundamental importância que conste desse anexo, todos os gastos possíveis para a realização das atividades do projeto.
Para cada um dos 3 anos do projeto existe um quadro nesta planilha. Por isso existem 3 quadros a serem preenchidos.

Por ano, o total das despesas a serem pagas com o recurso do Ministério da Cultura/Secretaria de Estado da Cultura deve ser de R$60.000 (sessenta mil reais). É importante lembrar que no máximo 15% deste valor poderá ser aplicado em pagamento de despesas rotineiras, tais como: aluguel, água, luz, telefone, serviço e material de limpeza, contador, advogado e pessoal administrativo. Fica excluído desta autorização qualquer pagamento a título de taxa de administração.
Atenção: Ao elaborar o orçamento, não esquecer de destinar uma parte da verba para que dois representantes do Ponto de Cultura possam participar de reuniões, encontros, cursos, na capital do Estado, a serem promovidos pela Secretaria de Estado da Cultura, conforme Edital, item 8.6. Essa verba deverá ser destinada a gastos com passagens, hospedagens e alimentação.

O que deve ser preenchido em cada item do Orçamento?

a) Descrição – detalhe os itens de despesa necessários à execução do projeto.
Exemplo: 
Um projeto de capoeira pode ter como despesa: compra de cabaças; contratação de mestre de capoeira; compra de material de consumo (cola, cordão, tesoura, etc.), e assim por diante.
b) Quantidade – quantifique em números o item que você especificou. 
Exemplo: 
Número de cabaças a serem compradas; ou de mestres de capoeira a serem contratados.
c) Unidade – especifique a medida que você usou para quantificar cada item descrito. As unidades variam de projeto para projeto, mas, de maneira geral, as mais utilizadas são:

- Mês/ Hora/ Dia/ Semana - quando o cálculo de algo é feito através da duração de um período. Essas unidades são muito utilizadas para quantificar serviços técnicos.

Ex. mixagem de CD, edição de vídeo, etc; mas pode também ser usada para pagamento de pessoa, ex.: professor que dará aulas por 04 meses.

- Serviço - pode ser usada tanto para contratação de Pessoa Física, quanto de Pessoa Jurídica.

Ex: contratação de 01 serviço de uma empresa de iluminação cênica.

- Locação - usada para indicar a contratação de alguma empresa que irá alugar algo.

Ex. aluguel de 2 automóveis, de 01 equipamento de data show etc.

- Cachê - mais indicado para pagamento de artistas e grupos culturais.

- Unidade - tudo que possa ser quantificado e expresso por números. Ex.: aquisição de 05 livros; compra de 03 filmadoras.

- Verba - quando a especificação individual de todos os itens de um mesmo grupo

de despesa é difícil de ser estipulada. Esses itens, em geral, são de baixo custo. 

Ex.: verba no valor de 500 reais para compra de material de consumo (ex: lápis, borracha, caneta, copo plástico).
- Litro - quando a especificação refere-se a líquido que possa ser comprado. Ex.:
compra de 50 litros de gasolina.

- Material - usualmente são utilizadas unidades de medida para compra.
d) Período – preencha o tempo que a instituição levará para executar o item de despesa descrito. Na coluna início coloque “DLR” (Data da Liberação do Recurso, quando o dinheiro é depositado na conta corrente do projeto). Na coluna fim preencha a quantidade de dias necessários para executar o item de despesa descrito a contar da liberação do recurso, ex: 60 dias após a DLR.

e) Natureza da despesa é a classificação de uma despesa ou custo, que pode ser de dois tipos: custeio e capital. Na planilha orçamentária, basta indicar com um x o tipo de despesa que será efetuada.
As despesas de custeio são aquelas que não aumentam o patrimônio da instituição, ou seja, os gastos com a manutenção das atividades ou a execução de serviços, conforme abaixo. Alguns materiais são classificados como despesa de custeio quando são usados por um tempo determinado, por serem frágeis ou descartáveis. 

Exemplos de despesas de custeio:

- passagens terrestres;
- hospedagem;
- alimentação;
- material de consumo: caneta, copo plástico, cartucho para impressora, etc;
- combustível para veículo: gasolina, óleo diesel, etc;
- material para fotografia: filme, bateria, pilha, álbum de fotos, etc;
- material para filmagem: fita, DVD-R, CD-RW, etc;
- computadores e acessórios: cartuchos, cabos para conexões, etc;
- uniformes;
- contratação de serviço de pessoa física ou de pessoa jurídica – professores, artistas, monitores,etc.
As despesas de capital são aquelas que aumentam o valor do patrimônio da instituição cultural. Geralmente esse tipo de despesa corresponde à aquisição de equipamentos ou material permanente, construção, ampliação e reforma. 

Exemplos de despesas de capital:
- compra de máquinas: computadores, impressoras, etc;

- material artístico e instrumentos de música

- peças avulsas para coleções de discotecas e filmotecas;
- objetos históricos: obras de arte e peças para museu;

- mobiliário em geral: móveis e utensílios de escritórios, bibliotecas, etc;
- e outros equipamentos e materiais que, em razão da sua utilização, não percam a identidade física e/ou tenham uma durabilidade superior a dois anos e constituam meios para a produção de outros bens e serviços.

Totalize todo o orçamento do seu projeto. Para facilitar, as despesas em custeio e capital já estão preenchidas.
O Orçamento é o calendário financeiro do projeto. Ele está dividido em 3 períodos, onde constam os valores dos recursos financeiros que o Ponto de Cultura terá que desembolsar a cada ano.
Para facilitar, você já vai encontrar alguns campos preenchidos. Assim, a cada período o Ministério da Cultura e a Secretaria de Estado da Cultura entram com R$60.000,00 (sessenta mil reais).
A cada exercício, dos R$60.000,00 (sessenta mil reais) transferidos para o Ponto de Cultura, os seguintes valores devem ser gastos em despesas de custeio:

- 2009-2010: R$36.000,00 (trinta e seis mil reais);
- 2010-2011: R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais);
- 2011-2012: R$48.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Valores – O valor deverá ser expresso em Reais. O valor unitário corresponde ao custo individual, e o valor total é a multiplicação da quantidade vezes o valor unitário.
A cada exercício, dos R$60.000,00 (sessenta mil reais) transferidos para o Ponto de Cultura, os seguintes valores deverão ser gastos em despesas de capital:

- 2009-2010: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), sendo que destes o valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) deverá necessariamente ser gasto na compra de Kit Multimídia para que o Ponto de Cultura possa registrar e difundir suas atividades. Observação: Os R$ 4.000,00 (quatro mil reais) restantes poderão se gastos em equipamentos permanentes à escolha da instituição cultural;
- 2010-2011: R$12.000,00 (doze mil reais);
- 2011-2012: R$12.000,00 (doze mil reais).
O KIT MULTIMÍDIA poderá ser composto de acordo com a seguinte sugestão de equipamentos:

- Computador servidor;
- Computador servidor Multimídia;
- Computador terminal para consulta;
- Switch não-gerenciável;
- Impressora colorida a jato de tinta;
- Impressora preto-e-branco a laser;
- Scanner de mesa;
- Filmadora;
- Projetor e telão;
- Câmera Fotográfica digital;
- Mesa de Som;
- Par de monitores para som;
- Amplificador;
- Microfones;
- Microfone de Lapela;
- Fone de Ouvido;
- MD;
- Pedestais para microfone;
- Kit de cabos para áudio;
- Estabilizador de Tensão;
- Filtros de Linha;
- Kit de Ferramentas;
- Cabo de rede;
- Conectores de rede;
- Carregador de pilha;
- Tripé para câmera de vídeo;
- Cabo firewire para filmadora;
- Mini-discs – dois fones de ouvido;
- Cabo para impressora.
Em resumo:

Durante os 3 anos de contrato, o Ponto de Cultura poderá gastar do total de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais):

- R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) em despesas de custeio;
- R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais) em despesas de capital.
Atenção: É preciso muito cuidado no momento da aplicação do recurso financeiro destinado a esses tipos de despesa. Por isso, se tiver dúvida entre em contato com a Secretaria de Estado da Cultura para receber os esclarecimentos necessários.

4. RELATÓRIO DE ATIVIDADES (ANEXO IV)

Apresente o currículo da instituição e dos seus membros utilizando os tópicos sugeridos, estas explicações já constam do formulário. O projeto Ponto de Cultura valoriza ações que tenham integração com a comunidade, por isso, ao preencher o relatório, é importante destacar as ações que a instituição tenha promovido ou participado.
Atenção: Além desse relatório, a instituição poderá enviar outros documentos, como: fotografias, vídeos, CDs, DVDs, etc., mas esses não serão devolvidos e passarão a integrar o acervo da Secretaria de Estado da Cultura. A confecção e reprodução desses materiais podem ter um custo alto para a instituição, por isso, só envie se for de muita importância para a avaliação do projeto. A entrega desse tipo de material é para explicativos e não se constitui em um diferencial que possa interferir na análise para aprovação do projeto.
5. DECLARAÇÃO (ANEXO V)

Declare que entregará as certidões necessárias para assinar o contrato no prazo máximo de 30 dias corridos após a publicação do resultado do edital, caso venha a ser selecionado como Ponto de Cultura, conforme modelo sugerido. A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da organização, e entregue no ato da inscrição. A não entrega das certidões dentro do prazo significa a perda da vaga de Ponto de Cultura, que será passada para o primeiro suplente de acordo com a ordem de classificação.
6. MINUTA DE CONTRATO (ANEXO VI)
O contrato a ser firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura e a instituição selecionada será preenchido pela Secretaria. Para inscrição neste Edital não é necessário preenchê-lo.

BOA SORTE !!!
Informações e dúvidas através da Central da Cultura

Telefones: 11 2627-8268 e 2627-8145 no horário de 10:00 às 17:00
E- mail: fomento.sec@gmail.com
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